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ACREScENTA pmÁcnero únrco xo
ARTIGO 4" DA LEI 745612013.

\-' Art. l' Fica acrescido Parágrafo Único no Art.4'da Lei 7456l2}l3,com a seguinte redação

* Art.4'( ,)'

Perágrafo Único - O Valor arrecadado com a multa prevista no caput, inciso I será destinado
ao Fundo Municipal dos Direitos Animais, (NR).

Art 2" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Sala das Sessões, l1 de Abril de 2018

nha
Líder Bancada MDB

JUSTIFICATM: O presente projeto de Lei tem por objaivo contemplar a causa animal

aüavés do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos, tendo em üsta que a Lei de criação do

FMDDA Lei n9581/2014, tem data posteriormente a criação da Lei 745612013 a qual

esabelece multa e sanções administrativas para nurus-tratos a animais no âmbito do

Município do Rio Grande.

VISTO

Presidente
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LEI NO 7456, DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

EsÍABELEcE MULTA e sauçôes
ADMINISTRANVAS PARÂ MAUS.TRATOS Â

ANtMAts ito Âma[o oo luulucÍpro Do Rto

GRANDE.

Ver. Peulo Reneto Mattos Gomes - Renâtinho, PÍesidente da Câmâra Municipal do Rio Grànde, usando das

atribuições que lhe confeÍe o Artigp 50 do ReSimento lntemo e § 7e do Artigo 34 da rei orgânica do

Município. Fez sebêr que esta decretâ e promulga a seguinte Lei:

aplicâdas contrâ quem os praticaÍ, sêiam pessoas fisicas ou jurídicas

Entende-se por animâis todo ser vivo não humano, dê quâlquer êspéciê, domesticados ou não
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Fi€â eíabêlêcida multa e sanções adminiíraüvâs pâra maus-tratos contra animâis, a sêrêm

Define-se como meus-tretos ações diretas ou indiretas, capazes de provocar pri\ráção das

A pessoa ffsica ou jurídicã que infringir quaisquer artitos desta Lei ficará sujeitâ às seguintes

domiciliados ou não, de produção ou dê estimação e companhia ou pan quaisquer finalidade, fauna erótica
ou natiyâ.

necessidades básicas, sofrimento fisico ou psicológico, patologias, incâpecidâdes ou monê, incluindo

| - Abândono em vies públicas ou êm rêsidências hâbitadas ou não;

ll - Espencamênto, etressões com substâncias químicas, tóxicás ou escaldantet envenenamento, fogo,
privaÉo de água ou alimento adequado à cada esÉcie, abusos, torturâs ê trâbâlhos que exijam eíorço
além da capacidade ffsicâ do animel;

lll - omissão de socorro, netligência, imperícia, má utili2aÉo e/ou utilização por pessoa não capacitada de

instrumêntos e/ou equipementos.

pênâlidadês:

| - multâ êm í)0 URMs (quinhêntas Unidades de Referência Municipal);

ll - em caso de reincidência de pessoa física o valoÍ da multâ terá seu valor duplicado, sendo o c:so enviado

ão conhecimento do MinistéÍio Público para às proúdênaias criminais cabíveis;

lll - em caso dê rêincidência de pessoa jurídicá o vàlor da multa têrá seu yàlor duplicado ê proreder-se-á a

oq0
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cassação do alvaá do estabelêcimênto;

lV - em todos os casos a multa será cobnda por cabeg de animal submetido e maus-trâtos.

An. I Qualquer pessoa poderá denunciar eo Ministério Público, PolÍcia Civil, Brigada Militar, Exêcutivo

Municipal atrávés dâs Secretarias Municipais comp€tentes, fato quê tênhâ píêsenciado êm dêsâcoÍdo com o

disposto nesta Lei.

Âí. 6i O Poder Público Municipal aplicárá as sanções prêvistâs nêsta Lei deteÍminando, se Íor competente
para a fiscalizaÉo de seu cumprimento.

Aíü 7T O disposto nesta Lêi não se aplica às instituições de ensino e pesquisa e laborâtórios a elas

associados, que possuem comissão ou conselho de Ética permanente limitando a ação dos seus

experimentos segundo normativas internacionais.

Ân.8r Esta Lei entrâ em vigoÍ na dâta de sua publicação.

VER. PAUTO RENATO MATTOS 6OMES . RENATINHO

Prêsidente da Câmara Municipal

ooto de lnse,çõo no Estrtl,o LeisMunicipois: 23/O1nO14

Câmara Municipâl do Rio Grandê, 30 dê agosto de 2013.
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cÂuaaa MUN,IIPAL Do Rlo GRANDE

DESPACHO
processo ," J L lol 18

PLü 59,16-

Reloto, (o) do motétio o (o) vereodor (o)

({Fico delerido, o pedido do Relotot, o prczo do ott' 42, § 7"' do Regimento lnterno

() Não Requerido o prozo do ott- 42' § 7" do Regimento lntetno'

a",{la, O o" ro L(a

Deliberou o Relotot:

fug! erriu oo consultor Jwidico.

v 
1S{Nõo envior oo consultot lurídico'
t/ 

Rio G

G

te do comissõo

de

íDtco

t)l *. !0
toí

PARECER ]UR

| ) Em onexo

'fi er.serte eroleto otende as normos constitucionois' Juridicos' Regimentois e é odequodo

o Íéct ica Leqislotivo.

\8.Río Gronde, de 20

OESPAC,

No condiçõo de Relotor (o):

( ) Acolho o PoÍecer iuridico por seus Íundonentos'

( ) Deixo de ocother o porecer iuridico pelos rozões em seporodo'

( ) o presente prcjeto otende os normos constitucionois' Juridicos' Regimentois e é odequodo

o Técníca Legisldtiva

( ) O presente projeto noo atende os norr/,as Constitucionois' lurídicos' Regirnentois e é

Rio Gronde, de

tco

inodequodo o Técnícq Legislotivo'

Relotot (o)

de 20

ob

Designo poío exercet o lunçõo
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o Processo em votâÉ o na CCJ, votou cada membro:

Vereadora ÁPdrâ WestPhal

AEC A-DAN'LA

TrPo/i.{": Lv 5q (.18

( ) Constitucional
( ) lDcotrstituciord
( ) Antijuridico
( ) Aotiregimeotal
i l baaequaao a Técoica LegistaÚva

( ) Constituciood
( ) laconstituciou
( ) Anüjurídico
( ) Aotiregimeutal
i ) badequado a T&nica l'egislativa

Presidente

Vereador Jvâir Domilgos Soure (Vavá)

Vereadora Rovam Castro

) CoBstitucioDal

) IrcoBstitucioDâl
) Antijuridico
) ADtiregiÍBeDtàl

) Inadequado â 't'écoicâ t'egislâti\ a

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

( ) CoÉtitucioual
( ) Ioconstitueioaal
( ) Antijurídico
( ) Artiregimental
( ; Inadequado â Técqica Legislativa

Membro

(
(
(
(
(

Secreário

(bZ) CoDstitucioDÀl

) [.uco osü tu ci ooal

) A-ntijuÉdico
) Aatiregim ertal
) lnadequado a Tétaica

Vereador Jair Rirzo

lativa

O Presidente declarou o res

êmbro

pela suÀ:

( ) Coastitucionel
( ) Incoasütucional
( ) Artijuídico
( ) ADtiregimeotal
i i t-a"qotao " 

Técnica Legislativa

Sala dâs Comissóes Tecnicss' Câmam Municipai' Rio Grande -- - de

o?

P=sidente

de 3018

Cb,
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Processo n" lttolzoll
AbstençãoContraFavorávelREADORESNOME DOS VENo de

ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SI LVA DE LIMA2

LIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇAJUJ

DENISE RO ES MARQUESDRIGU4
SELANôANCUL5

SVEALNoGE RALoED

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ONÇALVES DEROVAM SIM ESG
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

ZAUoõE RAEP RSoNGoD MKAI11

CHARLES SARAIVA12

LVAtl DE RAEP RRSAECL oJIJ

14

ANDREA DUTRA WESTPHAL

TA ED SUG NAFDA ôCA HJ N,lRAULA

15

16

PAULO ROGERIO MATTOS GOM ES17

JAIR RIZZO FERREIRA18

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SÁ20

JOSE ANTONIO SILVA21

00\lRESULTADO:

DATA: -11-t-oo-r-,n$--

w0

AS SSO JUR DICA DE PLE Rlo

BENITO6

GIOVANI MORALLES



Estado do Rio Graade do Sul

cÂUENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCENTA paru(cruro
úrqco No ARTIGo 4" DA LEI

13

.45612013, com a seguinteArt. 1o Fica

redação:

'Art.4'(...)

Parágrafo único
destinado ao Fundo

multacom a prevista no caput, Inciso I será

(NR)

w
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Rur Gcrcnl VltorLlo, 441 - CEP 962(x»3lo - FoEc:
c-Dalt cmtg d camara.riogrande.rs. gov.

pop ónoÃos, Dos

l53t 3ã8.85«) - r.r: ls3l 3231.17t6 - Rto GÍardc - nB
br tÉtc: wwcr.camara.riogrande.rs.gov.br
SAFGI,E: SALVE VIDAST

Àrt. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do SÚ

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande,28 de maio de 2018.Oficio n" 0288/18
Proc. 1610/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência, o Projeto de anexo, para sua

Atenciosamente,

Anexo: Acrescenta

que encaminhamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

,..f,ku;;r"d,
da Câmara Municipal do Rio Grande

Lei n" 7.45612013.

1o

@
Rur Gcacrel Vltorlao, 441 - CEP 962(x>3lo - Fonc:

c-Eall: cmtg iI camara.riogrande.rs.gov.
DOE óRGÃO§, DOE

l53l 3233.tíxr - rex (53f 32:rr-17a6 - RIo Grrldc - Ra
br !itc:ç,ww.camara.Íiograode.rs'gov.b.
SAIíGI,E: §ALVE vIDASt

Senhor Prefeito,
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LEI NO 8.22I, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

ACRESCENTA penÁcuro
úrrrco No ARTIGo 4" DA
L817.45612013.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RJO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânisa srn .., artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÉ. 1' Fica acrescido Panígrafo único no Art. 4o da Lei n" 7.45612013, com a

seguinte redação:

'Art 4'(...)

Parágrefo único: O valor arrecadado com a multa prevista no capu! lrciso
I será destinado ao Frmdo Municipal dos Direitos Animais. (NR)'

Art. 2" Esta ki entra em ügor na data da sua publicação.

Rio Grande, 06 dejunho de 2018

ALEXAI{DRE DUARTE YER
Prefeito M

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/PubIicação

1íDoe órgdos, doe sangue: Salve vidas! @
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO


